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MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

  

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 

 

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato de prestação de Serviço nº 173/2023, 

celebrado entre o Município de Penedo, Estado de Alagoas e a empresa LVM VIAGENS E 

TURISMO LTDA – CNPJ nº 08.052.666/0001, referente ao Pregão Eletrônico nº 053/2023 

cujo objeto fora a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE RESERVA, INCLUSIVE DE ASSENTO, 

EMISSÃO, MARCAÇÃO, REMARCAÇÃO, CANCELAMENTO E REEMBOLSO 

DE PASSAGENS AÉREAS REGIONAIS, INTERESTADUAIS E 

INTERNACIONAIS DE QUAISQUER COMPANHIAS AÉREA NOS TRECHOS E 

HORÁRIOS ESTABELECIDOS E HOSPEDAGEM, COM CAFÉ DA MANHÃ, EM 

REDES HOTELEIRAS NACIONAIS, DE ACORDO COM A DEMANDA, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

 

Nesta ocasião fica adicionada ao presente termo de contrato a dotação orçamentária 

abaixo para processamento de despesas com serviço reservas de hotéis (hospedagem), 

conforme item 02 do referido termo. 

 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Órgão 02.00 – GAPRE – GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

Unid. 

Orçamentária 

02.02 – GAPRE – GABINETE CIVIL DO PREFEITO 

Projeto/Atividade 2.002- GESTÃO DAS AÇÕES ADM. DO GABINETE DO 

PREFEITO 
Clas. Econômica 33.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

Fonte de Recurso 15.00.000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Valor R$ 100.000,00 

 

 

Permanecem mantidas as demais cláusulas constantes no Contrato nº 173/2023, desde que não 

contrariem as disposições constantes deste instrumento. 

 

Penedo/AL, 22 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO DE ALENCAR FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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